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INDICADOR DE DESEMPENHO   

 

DOU de 05.10.2015, S. 1, p. 786. Ementa: recomendação à FUNASA/GO para que 

adote medidas para aperfeiçoar seus indicadores com vistas a permitir o 

monitoramento e a avaliação dos resultados alcançados por uma gestão, 

justificando, para cada um deles, (i) a adequação do fenômeno que se pretende 

medir em relação ao desempenho da gestão no período em análise e (ii) a ausência 

de aferição em determinado período, se for o caso, sem prejuízo de registrar os 

resultados dos indicadores dos exercícios anteriores para cada um dos indicadores 

criados, para fins de comparação com os resultados do exercício das contas, 

observando-se o disposto na Portaria do TCU que traz orientações quanto à 

elaboração de conteúdos dos relatórios de gestão referentes a determinados 

exercício, sobre a utilidade e mensurabilidade dos indicadores (item 1.7.5.1, TC-

019.453/2014-0, Acórdão nº 5.633/2015-1ª Câmara). 

 

LOCAÇÃO e RESPONSABILIDADE    

 
DOU de 05.10.2015, S. 1, p. 800. Ementa: o TCU deu ciência à Secretaria Federal 

de Controle Interno da Controladoria-Geral da União (SFC-CGU) de que, em relação 

ao Contrato de Locação nº 33/2007, caso o MTE venha a ser compelido a efetuar os 

pagamentos de aluguel referente ao período em que o imóvel foi desocupado e 

efetivamente devolvido reformado ao locador, que seja instaurado processo 

administrativo, com base no art. 8º da Lei nº 8.443/1992 e art. 143 da Lei nº 

8.112/1990, para responsabilização administrativa e disciplinar pelo dano causado 

aos cofres públicos decorrente do atraso na contratação da empresa que iria efetuar 

a reforma do imóvel e do tempo utilizado para a sua execução (item 1.7.1, TC-

020.983/2015-8, Acórdão nº 5.756/2015-1ª Câmara). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO    

 
Decreto nº 8.539, de 08.10.2015 (DOU de 09.10.2015, S. 1, ps. 2 e 3) - dispõe sobre 

o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos 

órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional. 
 

 

 

 

PLANEJAMENTO e TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO    

 

DOU de 21.10.2015, S. 1, p. 60. Ementa: o TCU deu ciência à empresa Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A. de que a ausência de um Planejamento Estratégico de TI 

compatível com o Planejamento Estratégico Institucional fragiliza as aquisições e 

contratações efetivadas, além de aumentar o risco de que soluções equivocadas 

sejam adotadas, o que pode gerar elevados custos financeiros e operacionais, 

contrariando os princípios constitucionais de eficiência e da economicidade afetos à 

Administração Pública (item 1.7.3, TC-032.368/2011-9, Acórdão nº 5.836/2015-1ª 

Câmara). 

 

LICITAÇÕES 

 

DOU de 22.11.2015, S. 1, p. 139. Ementa: o TCU deu ciência ao município de Boa 

Ventura, em relação a falhas constadas na Concorrência 1/2015, quais sejam: a) 

fere o §1º, artigo 22 da Lei nº 8.666/1993, a exigência de prévio cadastramento dos 

licitantes, posto que a concorrência é modalidade de licitação aberta a quaisquer 

interessados; b) a vistoria ao local das obras somente deve ser exigida quando for 

imprescindível ao cumprimento adequado das obrigações contratuais, o que deve 

ser justificado e demonstrado pela Administração no processo de licitação, devendo 

o edital prever a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por 

declaração do responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto 

(Acórdão nº 234/2015-P); e c) é ilegal a exigência de que a visita técnica ao local da 

obra seja realizada exclusivamente por engenheiro civil ou técnico de edificações 

vinculado à empresa licitante (Acórdão nº 2.913/2014-P) (alíneas “b.1” a “b.1”, TC-

014.317/2015-0, Acórdão nº 2.468/2015-Plenário). 

 

 

LICITAÇÕES 

 

DOU de 22.10.2015, S. 1, p. 141. Ementa: o TCU deu ciência à Gerência Executiva 

do INSS em Salvador de que: a) aceitar proposta de licitante que não atende às 
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especificações técnicas e definidas no edital, infringe não somente o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, mas também o princípio da isonomia no 

procedimento licitatório, insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993, além do caráter 

competitivo do certame; b) o objeto da licitação deve estar indicado no instrumento 

convocatório de forma precisa, suficiente e clara, de modo que se possa, de maneira 

direta e sem maiores esforços interpretativos, compreender os critérios e as 

exigências nele consignados, consoante o disposto no art. 40 da Lei nº 8.666/1993, 

c/c os arts. 3º, inc. II, da Lei nº 10.520/2002, e 9º, inc. I, do Decreto nº 5.450/2005 

(itens b.1 e b.2, TC-017.251/2015-0, Acórdão nº 2.480/2015-Plenário). 

 

 

RISCO 

 

DOU de 22.10.2015, S. 1, p. 151. Ementa: recomendação à Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) que: a) aprove e implemente uma política de 

gestão de risco integrada para todas as áreas de atuação da empresa, abordando os 

conteúdos preconizados na ISO 31000, feitas as adaptações julgadas necessárias 

ao contexto específico da Embrapa; b) adote estratégias para assegurar a 

compreensão uniforme, na empresa, da terminologia e dos conceitos utilizados em 

gestão de riscos, para implementar a capacitação e o treinamento dos empregados 

quanto ao tema e para atribuir responsabilidades para gerenciar riscos; c) proceda à 

estruturação, sistematização e implementação de processo de gestão de riscos por 

meio da utilização de métodos, técnicas e ferramentas de apoio para identificação, 

avaliação e implementação de respostas a riscos; d) aprove e divulgue orientações 

que detalhem os procedimentos de identificação, avaliação e implementação de 

resposta a riscos dos projetos a serem inseridos no Ideare; e) elabore plano de 

tratamento de riscos contendo ações selecionadas após uma avaliação do custo-

benefício das alternativas de resposta a riscos; f) estabeleça disposições de como 

será realizada a gestão de riscos em parcerias, de maneira que seja possível 

estabelecer, nas parcerias a serem firmadas, entendimentos entre as partes acerca 

da terminologia de riscos a ser adotada, dos padrões comuns para avaliação de 

riscos, dos registros de identificação de riscos conjunto a serem utilizados e das 

cláusulas que estabeleçam em quais condições e para quem cada responsável deve 

fornecer informações relativas a riscos existentes nas parcerias (itens 9.1.1 a 9.1.6, 

TC-020.372/2014-0, Acórdão nº 2.524/2015-Plenário). 

 

 

AUDITORIA e RISCO 

 

DOU de 28.10.2015, S. 1, p. 87. Ementa: recomendação à CAPES com fulcro em 

boas práticas formalizadas por meio do documento "Gerenciamento de Riscos 

Corporativos - Estrutura Integrada" do Committee of Sponsoring Organizations of the 

Treadway Commission (COSO), que avalie a conveniência de instituir sistemática de 

comunicação ao Conselho Superior e, eventualmente, aos Conselhos Técnico-
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Científicos da Educação Superior e da Educação Básica, sobre os riscos 

considerados elevados decorrentes da não implementação das recomendações da 

Unidade de Auditoria Interna (item 1.8, TC-018.613/2014-4, Acórdão nº 2.584/2015-

Plenário). 

 

 

ÉTICA 
 

DOU de 28.10.2015, S. 1, p. 98. Ementa: recomendação à Comissão de Ética 

Pública para que, em atenção ao Decreto nº 6.029/2007, art. 4º, IV, oriente as 

organizações sob sua esfera de atuação sobre a importância da implantação do 

código de ética, em especial a necessidade de: a) adotar código de ética 

formalmente, inclusive avaliando a necessidade de complementar o código de ética 

do servidor público federal ante as suas atividades específicas; b) promover ações 

de disseminação, capacitação ou treinamento do código de ética; c) constituir 

comissão de ética ou outro mecanismo de controle e monitoramento do 

cumprimento do código de ética instituído (itens 9.3.1 a 9.3.3, TC-025.068/2013-0, 

Acórdão nº 2.622/2015-Plenário). 

 

 

AUDITORIA, CGU e CONTROLES INTERNOS   

 

DOU de 28.10.2015, S. 1, p. 98. Ementa: recomendação à Controladoria-Geral da 

União (CGU/PR) para que continue a orientar as organizações sob sua esfera de 

atuação para que: a) observem as diferenças conceituais entre controle interno e 

auditoria interna, de forma a não atribuir atividades de cogestão à Unidade de 

Auditoria Interna; b) em decorrência da distinção conceitual acima, avaliem a 

necessidade de segregar as atribuições e competências das atuais secretarias de 

controle interno (ou equivalentes), de forma que a mesma unidade organizacional 

não possua concomitantemente atribuições e competências relativas a atividades de 

controle interno e as atividades de auditoria interna; c) caso exista um conselho 

superior que supervisione a autoridade máxima da organização, avaliem a 

possibilidade de que a Unidade de Auditoria Interna fique subordinada a esse 

conselho, como preconizam as boas práticas sobre o tema, à semelhança das 

orientações contidas no IPPF 1000 e no item 2.34.5 do código de melhores práticas 

de governança corporativa do Instituto Brasileiro de Governança Corporativa; d) 

promovam uma autoavaliação da Unidade de Auditoria Interna, confrontando suas 

práticas com as boas práticas sobre o tema, como, por exemplo, aquelas contidas 

no IPPF, e utilizem o resultado para promover as melhorias consideradas adequadas 

em cada caso; e) avaliem a conveniência e a oportunidade de propor revisão dos 

marcos normativos e manuais de procedimentos que tratam de controle interno e de 

auditoria interna de forma a adequá-los às boas práticas sobre o tema, como o 
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COSO II e o IPPF (International Professional Practices Framework) (itens 9.5.1 a 

9.5.5, TC-025.068/2013-0, Acórdão nº 2.622/2015-Plenário). 

 

 

COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL e PESSOAL 

 

 

DOU de 30.10.2015, S. 1, p. 75. Ementa: o TCU deu ciência à Secretaria de 

Educação Básica sobre impropriedade caracterizada pela contratação de 

consultores mediante celebração de acordos de cooperação técnica internacional 

para desempenhar atividades que possam ser realizadas por servidores de carreira 

do Ministério da Educação contraria o disposto no art. 4º, § 6º, do Decreto 

5.151/2004, e está em desacordo com o entendimento dominante no TCU, nos 

termos dos Acórdãos nºs 1.339/2009-P, 1.256/2010-P, 1.800/2015-2ªC (alínea “b.1”, 

TC-023.505/2013-3, Acórdão nº 9.478/2015-2ª Câmara). 

 

 

SUSTENTABILIDADE  

 

DOU de 30.10.2015, S. 1, p. 76. Ementa: recomendação ao TRE/PB no sentido de 

que institua uma comissão específica ou, caso entenda pertinente, se valha da 

Comissão Permanente de Meio Ambiente já existente, visando à elaboração de um 

guia de contratações sustentáveis do TRE/PB, para o qual se indicou como modelo 

o "Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho", instituído pela 

Resolução/CSJT 103/2012, e regulamente, internamente, os critérios de 

sustentabilidade a serem exigidos nas contratações do Tribunal, visando uniformizar 

o procedimento e efetivar a previsão já existente na IN/TRE-PB nº 01/2012 (alínea 

“g”, item 1.7, TC-025.863/2014-2, Acórdão nº 9.480/2015-2ª Câmara). 

 

 

CONTROLES INTERNOS e RISCO 

 

DOU de 05.11.2015, S. 1, p. 80. Ementa: recomendação ao Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região para que aperfeiçoe os mecanismos de controle interno, no 

sentido de estruturar ou formalizar os procedimentos para monitorar as atividades da 

unidade, bem como aperfeiçoe a avaliação de riscos, tornando-a mais preventiva, 

conforme as constatações presentes na avaliação do sistema de controles internos 
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do Relatório de Gestão do TRF-1ªR (item 1.7, TC-021.769/2013-3, Acórdão nº 

6.630/2015-1ª Câmara). 

 

 

CONTROLES INTERNOS, LICITAÇÕES e PREGÃO 

 

 

DOU de 05.11.2015, S. 1, p. 81. Ementa: recomendação à FUNASA para que avalie 

a conveniência e a oportunidade de: a) adotar lista de verificação para atuação do 

pregoeiro de forma que sejam previstos os procedimentos a serem realizados 

durante a execução do procedimento licitatório, com vistas a evitar que a ordem de 

execução dos procedimentos do pregão seja, eventualmente, invertida ou algum 

procedimento omitido; b) adotar controles internos de forma a assegurar que as 

contratações sejam precedidas de estudo técnico preliminar, que servirá de base 

para a elaboração do termo de referência ou projeto básico, devendo conter a 

necessidade da contratação, o alinhamento aos planos do órgão, os requisitos da 

contratação, a relação entre a demanda prevista e a quantidade de cada item 

pretendido, o levantamento do mercado, a escolha do tipo de solução a contratação, 

estimativas preliminares dos preços, descrição da solução como um todo, 

justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as 

providências para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, 

bem como declaração da viabilidade da contratação (itens 1.8.1 e 1.8.2, TC-

008.284/2015-6, Acórdão nº 6.638/2015-1ª Câmara). 

 


